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PREÂMBULO: 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado na Rua Wilson de Almeida, nº 259 s Bairro Jardim 

Ouro Verde, Cidade de Nova Olímpia/ MT – CEP 7.8370-000 neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro,  portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 25XX59 - SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.XXX.XXX-87, residente e 

domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT,  através do Agente de Contratação, designado 

pela Portaria Municipal n°.017/2024,  Comunica aos interessados que fará realizar licitação 

CHAMADA PUBLICA visando à contratação do objeto indicado no Termo de Referência. Os 

envelopes de HABILITAÇÃO e PROJETO DE VENDAS deverá ser entregue no departamento 

de Licitações, localizado na prefeitura municipal de nova Olímpia – Rua Wilson de Almeida 

nº.259-s, Bairro ouro verde, CEP: 78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT. 

1 - DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1 A presente CHAMADA PUBLICA será consoante as condições estatuídas neste Edital, e 

será regida pela Lei Nº 11.947/2009, Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 RESOLUÇÃO Nº 

06, DE 08 DE MAIO DE 2020 e nos moldes  da  Lei nº. 14.133/21 e alterações posteriores. 

2 - OBJETO DO VALOR 

 

2.1 constitui objeto do presente edital, a CHAMADA PUBLICA PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE PUBLICA DO MUNICIPIO DE 

NOVA OLIMPIA/MT, para atendimento da Secretaria municipal de Educação, conforme 

edital e demais anexos,  

2.2 VALOR GLOBAL-R$ 304.939,30 (trezentos e quatro mil novecentos e trinta e nove reais 

e trinta centavos) 

3 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS 

ENVELOPES  

 



 

 

 
 

 

 

3.1 Os envelopes contendo a documentação de habilitação e o projeto de vendas, deverá ser 

entregue pelo interessado na sessão pública, que realizar-se-á no dia 12/03/2024, às 09h00  na 

Sala de Licitações do município de nova Olímpia. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas interessadas do ramo, pertinentes ao seu 

objeto, que preencham as condições estabelecidas neste Edital, à participação divide-se em 

grupos FORMAL, INFORMAL e NÃO ORGANIZADO EM GRUPO. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Declarada aberta à sessão pelo agente de contratação, o interessado entregará os dois 

envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os 

documentos de habilitação. 

4.2 o projeto de vendas e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, 

além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

OLIMPIA MT 

ENVELOPE Nº 02 

PROPOSTAS DE 

PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 

MT 

CHAMADA PÚBLICA Nº 000/2024 

 

DATA /HORA DA ABERTURA: 00/00/2024 - 

08:00 NOME/RAZAE O SOCIAL: 

............................................... 

ENDEREÇO COMPLETO: 

….......................................... 

CNPJ/CPF: 

CHAMADA PÚBLICA Nº 000/2024 

 

DATA/HORA DA ABERTURA: 00/00/2024 - 08:00 

NOME/RAZAE O SOCIAL: 

............................................... 

ENDEREÇO COMPLETO: 

….......................................... 

CNPJ/CPF: 



 

 

 
 

 

 

.......................................................................... .......................................................................... 

 

4.3 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pela comissão de licitação. 

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA-PROJETO DE VENDA 

5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo I  

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção 

será publicado até o terceiro dia após o dia da sessão e até o quinto dia dias o(s) selecionado(s) 

será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal. 

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 

dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até cinco dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora. 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 



 

 

 
 

 

 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 

de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V 

da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 

6.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; e V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 

de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 

6.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 



 

 

 
 

 

 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; e V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

6.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas. 

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

7.1. Os vencedores, antes da contratação, deverão apresentar amostras para todos os itens 

ganhos; 

7.2. As amostras dos produtos deverão ser entregue no Departamento de  Alimentação Escolar 

da Secretaria Municipal da Educação de Nova Olímpia-MT, localizada na Rua Sebastiao André 

de Souza S/N Bairro Boa Esperança – Mato Grosso. Na data  estipulada, onde a Comissão 

Técnica fará a avaliação e seleção do produto a ser adquirido, que os quais deverão ser 

submetidos a testes necessários.  



 

 

 
 

 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

8.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do País. 

8.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: I 

8.2.1  – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

8.2 .2 – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

8.2.3 – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país; 

8.2.4 – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

8.2.5  Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

8.2.6 – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

8.3 para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação 

na(s) DAP(s); 

8.4 no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 

Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da 

reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

8.4.1 – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 



 

 

 
 

 

 

8.4.2 – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, 

e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 

MAPA que regulamentam a DAP); 

8.5 no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 

conforme DAP Jurídica; 

8.6 em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

entre as organizações finalistas. 

8.7 Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens anteriores. 

9. DO RESULTADO 

9.1 Após o julgamento e classificação, dará ampla publicidade ao resultado da presente 

Chamada Pública às Unidades Escolares para ciência dos grupos Formais vencedores através 

de reuniões e e-mail.  

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Os Proponentes Vencedores deverão assinar o Contrato de Compra e Venda de gêneros 

alimentícios, conforme Minuta de Contrato Anexo II, atendendo aos termos do anexo IV da 

Resolução/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009.  

11. DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

11.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 

legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, 

sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis;  

11.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme padrão de 

identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da 

Seagro;  



 

 

 
 

 

 

11.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros e produtos alimentícios 

industrializados da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural para os Caixas e 

Conselhos Escolares das Unidades Escolares Municipais, conforme cronograma de entrega 

definido pelo contrato;  

11.4. As embalagens quando desmembradas deverão obedecer à legislação vigente e as 

características próprias de cada produto, bem como apresentar-se em boas condições de 

conservação e higiene; com os produtos adequadamente acondicionados em caixa de papelão, 

embalagens plásticas, sacos de nylon e outros tipos de acondicionamento que garantam a 

integridade do produto. Durante o transporte essas embalagens devem permanecer em caixas 

plásticas devidamente higienizadas;  

11.5. Fica reservado as Unidades Escolares o direito de aceitar ou não, alteração no 

fornecimento quanto à classificação dos produtos, exceto por conta de problemas climáticos 

que poderão afetar a produção. Em caso de reclassificação os preços oscilarão de acordo com 

as cotações do PAA e média de preço por região e respeitará os preços mínimos sugeridos pelos 

órgãos oficiais do governo.  

11.6. Os Caixas e Conselhos Escolares reservam-se o direito, também de subtrair, substituir ou 

incluir novos pontos de entrega, durante a vigência do contrato, de acordo com sua real 

necessidade.  

11.7. Caso a produção atinja uma classificação superior à contratada, desde que constatada por 

técnicos, os Caixas e Conselhos Escolares deverão ser comunicados com antecedência, para 

adequação dos pedidos, e os preços oscilarão de acordo com as cotações da PAA e média de 

preço por região ou por outras cotações oficiais.  

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Pelo fornecimento dos PRODUTOS, quando devidamente executados e entregues, pagará 

a CONTRATANTE à CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem 

qualquer ônus ou acréscimo; 

12.2. Os pagamentos serão efetuados PARA O GRUPO FORMAL após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da 



 

 

 
 

 

 

CONTRATANTE, acompanhada da certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais 

e à divida ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de 

regularidade de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 

12.2.1 Os pagamentos serão efetuados PARA O GRUPO INFORMAL após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da 

CONTRATANTE, acompanhada da certidão negativa d e débitos municipal. 

 

12.2.2. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito Bancário 

em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

12. DOS  FATOS SUPERVENIENTES 

12.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização 

e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes 

à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou 

judicial, ou ainda por decisão dos Caixas e Conselhos Escolares das Unidades Escolares:  

a) Adiamento do processo;  

b) Revogação desta Chamada ou sua modificação no todo ou em parte.  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos 

seus anexos. Os interessados poderão dirimir quaisquer dúvidas por meio do Telefone (65) 3332 

– 1130 ou licitacao@novaolimpia.mt.gov.br.  

13.2. Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos 

produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF), art. 

art. 23 § 6º, da mencionada Resolução do FNDE site: 

http://www.mda.gov.br/saf/arquivos/1203118176.pdf; 

http://www.mda.gov.br/saf/arquivos/1203118176.pdf


 

 

 
 

 

 

13.3. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas 

dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 23, § 3º e § 4º, da referida Resolução do FNDE; 

13.4. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

13.5. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), por DAP por ano civil; 

13.5.1 O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP Pessoa Jurídica, por ano civil, por órgão 

comprador.; 

13.6. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

conforme o anexo IV, da mencionada Resolução do FNDE. 

14. DA RELAÇÂO DAS UNIDADES ESCOLARES DE NOVA OLÍMPIA-MT: 

 

ITEM DESCRIÇÃO ENDEREÇO 

01 Escola municipal de educação 

básica Sagrado Coração de 

Jesus 

Rua Wilson de Almeida nº 115 S jd 

ouro verde. 

02 Escola municipal de educação 

básica Dep Renê Babour 

Rua Guatemala s/n bairro: São João 

03 Creche municipal Profª 

Aparecida Portílio Bento de 

Azevedo 

Rua Pedro Pedrossian s/n  bairro: Jd 

das Oliveiras 



 

 

 
 

 

 

15 – DO  FORO 

15.1 As partes elegem como domicílio legal o foro da Comarca de Barra do Bugres / MT, para 

dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato, excluindo-se qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

16- DOS ANEXOS: 

 

ANEXO I – PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ANEXO II -  TERMO DE REFERNCIA  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA 

• Declaração de cumprimento de requisitos legais para habilitação em licitações publicas 

• Declaração de cumprimento das condições de habilitação para microempresas e 

empresas de pequeno porte (não apresentar essa declaração caso não se enquadre como 

microempresas e empresas de pequeno porte) 

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social 

• Declaração de conhecimento e concordância das informações do edital 

 

04 Escola municipal de Educação 

Básica Treze de Maio 

Rua Sebastião André de Souza s/n 

Bairro: Boa esperança 

05 Escola municipal de educação 

básica Maria Aparecida 

Cavallini  Soares Mozar 

Rua Marcos Freire 126 E bairro : Jd 

Ouro Verde 

06 Escola municipal de Educação 

Especial Dante Martins de 

Oliveira 

Rua Sebastião André de Souza s/n 

Bairro: Boa esperança 



 

 

 
 

 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA.  

 

 

 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA municipal N° 017/2024 

 

 

Nova Olímpia / MT, 15 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Este edital assim como todos os seus anexos, foi analisado e revisado e apreciado pela assessoria 

jurídica do município e autorizado pelo prefeito municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANEXO I 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

Projeto para atendimento da CHAMADA PÚBLICA nº 00x/20xx 

  

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A- Grupo Formal 

1. Nome do Proponente  2. CNPJ 
3. Nº da DAP 

Jurídica 

4. Endereço 5. Município 6. CEP 



 

 

 
 

 

 

7. Nome do representante legal 8. CPF 9. DDD/Fone 

10. Banco 11. Nº da Agência 12. Nº da Conta Corrente 

 

B – Grupo Informal 

1. Nome da Entidade Articuladora  2.Cadastro no SIBRATER 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. CNPJ: 7. E-mail: 8.DDD/Fone 



 

 

 
 

 

 

  

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAL) 

  
1. Nome 2. CPF 3. DAP 

4. Banco e nº da 

Agência  

5. Nº da Conta 

Bancária 

6. Nº PIS/PASEP 

ou NIT 

01            

02            

03            

04            

08            

  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 



 

 

 
 

 

 

1. Nome da Entidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 

2. CNPJ 

 

3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 

novaolímpia.mt.gov.br 

 

7.CPF  

  

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo 

de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por DAP por ano civil;. 



 

 

 
 

 

 

 

  

  1. Identificação do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total  

1 

Nome   KG    

Nº DAP   KG    

  KG    

 

  KG    

          

2 

Nome     KG     

Nº            

3 

Nome    KG     

Nº DAP   KG     



 

 

 
 

 

 

  KG     

  KG     

 

  KG     

 KG     

 KG     

 KG     

        

Total agricultor 

   

4 

Nome    KG    

N º DAP   

     

Total agricultor 

   

5 Nome   KG     



 

 

 
 

 

 

Nº  DAP  

     

Total  agricultor 

   

6 

Nome          

Nº DAP  

 KG     

  KG      

 

 

    

 Total agricultor 

 

7 

NOME    KG    

Nº DAP  

  KG    

  KG      

 

 

        

 Total agricultor 

 



 

 

 
 

 

 

  

Total do projeto   

 

 

 

  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

    KG    

    KG    

    KG    

    KG    



 

 

 
 

 

 

    KG    

    KG    

    KG    

    KG    

    KG    

  KG    

      

      

      

      

      

      



 

 

 
 

 

 

      

      

      

      Total do projeto:   

   

   

VI – DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

 Será entregue a programação 5 dias antes de terminar o mês, os alimentos deverão ser entregues semanalmente (geralmente nas segundas) conforme 

solicitado. 



 

 

 
 

 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

  

A - Grupo Formal 

Local e Data:    Assinatura do Representante do Grupo Formal 

B - Grupo Informal 

Local e Data:  Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 



 

 

 
 

 

 

     

    

    

    

    

    

       

       

 



 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1.O presente Termo de Referência tem como finalidade promover licitação na modalidade 

CHAMADA PUBLICA do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com o objeto: 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECIVEIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS A MERENDA 

ESCOLAR DA REDE PUBLICA DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, 

especificações e disposições descritas a seguir: 

 

• AS COTAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS NA INTEGRA PELOS INTERESSADOS. 

• Os responsáveis pelo quantitativo e descritivo de todos os itens deste termo de 

referência é a nutricionista responsável pelo cardápio da alimentação escola 

municipal de acordo com a documentação encaminhada ao departamento de 

licitações parte integrante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

004/2024/PMNO. 

• Qualquer falha, erro de digitação ou até mesmo descritivos em desuso no mercado 

será de inteira responsabilidade do responsável devendo o mesmo ser contatado, 

formalmente via e-mail para esclarecimentos. 

• Os e-mails encaminhados ao departamento de licitações e contratos serão 

encaminhados ao responsável. 

• Qualquer falha, erro de digitação ou até mesmo de somatório será de inteira 

responsabilidade do responsável pelas cotações, devendo o mesmo ser contatado, 

formalmente via e-mail para esclarecimentos. 

• As cotações na integra poderão ser requeridas na integra via e-mail pelos 

interessados. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 



 

 

1 BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

KG     R$        6,75  

2 ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, ACONDICIONADO EM CAIXA DE 

MADEIRA(520X290X290)MM, PESANDO 

APROXIMADAMENTE POR UNIDADE ENTRE 1 A 

1,5KG 

UN     R$        6,08  

3 CAJU - NACIONAL, TAMANHO E COR UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COR E POLPA FIRMES, SEM DANOS FISICOS OU 

MECANICOS PELE LISA SEM DANIFICACOES, 

ACONDICIONADO EM EM CAIXA, PESANDO 

APROXIMADAMENTE POR KILO, CEAGESP 

KG     R$      22,95  

4 ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA QUALIDADE, E 

COLORACAO UNIFORME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE INFERMIDADES, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

KG     R$        5,49  

5 AGRIAO - FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

UN     R$        5,59  



 

 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 

6 ALFACE - LISA, FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE ENFERMIDADE, LIVRE 

DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE DE 

AGROTOXICO, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

SSEM DANOS FISICOS, ACONDICIONADA EM EM 

CAIXA, PESANDO APROXIMADAMENTE 

KG     R$        5,55  

7 ALMEIRAO - EM FOLHAS LONGAS E FRESCAS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, FIRMES E INTACTAS, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ,, ISENTO DE 

ENFERMIDADES, RESIDUOS DE FERTILIZANTES E 

MATERIAIS TERROSOS, ISENTO DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SEM SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS E ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO, 

ACONDICIONAMENTO ADEQUADO, PESANDO 

APROXIMADAMENTE EM PESO ADEQUADO 

(MOLHO) 

UN     R$        4,80  

8 BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

KG     R$        6,25  



 

 

9 CHEIRO VERDE - COMPOSTO POR COENTRO E 

CEBOLINHA 

UN     R$        4,33  

10 CHEIRO VERDE, COMPOSTO POR SALSA E 

CEBOLINHA 

MAÇO    R$        4,25  

11 COUVE - TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

UN     R$        4,99  

12 HORTELA - FRESCO EM FOLHAS VERDES, COM 

ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIO, LIVRE DE 

SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS POR MACO 

MAÇO    R$        5,40  

13 MAMAO - FORMOSA, OTIMA QUALIDADE, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE MADEIRA 

KG     R$        8,30  

14 ACEROLA - FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES, TAMANHO GRANDE, BEM 

DESENVOLVIDA, COM POLPA FIRME, EM CAIXAS 

KG     R$      23,46  

15 RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA,TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES,FIRME,BEM 

DESENVOLVIDA,INTACTA,ISENTA DE 

MAÇO     R$        4,69  



 

 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL,LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES,,SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

APROPRIADA,ADEQUADA AO PRODUTO 

16 MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM A 

GRANEL,PESANDO ENTRE (6 A 10)KG CADA 

UNIDADE 

KG     R$        3,10  

17 MILHO VERDE - EM ESPIGAS DE BOA QUALIDADE, 

TAMANHO GRANDE E COLORACAO UNIFORMES, 

ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ACONDICIONADO 

EM EM EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA, 

PESANDO APROXIMADAMENTE EM PESO 

ADEQUADO 

KG     R$      10,50  

18 PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE OTIMA 

QUALIDADE, GRANDE, SEM LESOES DE ORIGEM 

SEM LESOES, ACONDICIONADO EM EM SACO, 

PESANDO APROXIMADAMENTE POR UNIDADE 

KG     R$      10,49  

19 MANDIOCA - GRAUDA, BOA QUALIDADE, 

FRESCA,COMPACTA E FIRME, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM CAIXA DE 

MADEIRA(495X355X220)MM, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 25KGS 

KG     R$        4,49  



 

 

20 MAMAO - PAPAYA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

KG     R$      12,94  

21 MANGA - ROSA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COR 

UNIFORMES, DEVENDO SER DEVENDO SE BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA INTACTA 

E FIRME, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS SEM 

DANIFICACOES ESTERNAS, ACONDICIONADA EM 

CAIXA DE EM CAIXA, PESANDO 

APROXIMADAMENTE POR QUILO, INPECIONADAS 

PELO SIF 

KG     R$      11,96  

22 BERINJELA - TIPO COMUM, BOA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E 

INTACTA, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA(RACHADURAS,PERFURACOES,CORTES) 

KG     R$        5,35  

23 TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 

INTACTA 

KG     R$      10,95  

24 LIMAO - TAHITY, OTIMA QUALIDADE, FRESCO, 

LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE DE 

SUJIDADES, TAMANHO E COR UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA FIRMA E INTACTA, ACONDICIONADO 

EM EM SACO 

KG     R$        4,21  



 

 

25 BATATA DOCE - ROXA,DE PRIMEIRA, SEM 

RAMA,TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

FRESCA, COMPACTA EFIRME,SEM LESOES DE 

ORIGEM, SEM RACHADURAS E CORTES,SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 

TRANSPORTE,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS,ACONDICIONADA DE MANEIRA 

ADEQUADA,ADQUIRIDA POR PESO 

KG     R$        4,55  

26 VAGEM - MACARRAO,OTIMA 

QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES,LIVRE DE ENFERMIDADES E 

SUJIDADES,SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS,ACONDICIONADA EM SACOS 

PLASTICOS,ADEQUADOS AO PRODUTO 

KG     R$      15,25  

27 CARA - BOA QUALIDADE, FRESCO, ISENTO DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO, FIRME E 

INTACTO, ISENTO DE ENFERMIDADE, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 

KG     R$        6,88  

28 ABOBORA - CABOTIA, BOA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORMES, ISENTA DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE FORMA 

ADEQUADA PARA ENTREGA 

KG     R$        5,58  



 

 

29 ALHO - PORO, NACIONAL, DE OTIMA QUALIDADE, 

FRESCO, SEM LESOES DE ORIGEM LIVRE DE 

RESIDUOS, TAMANHO E COR UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE 

SUGIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM EM SACOS PLASTICOS, 

PESANDO APROXIMADAMENTE EM CABECA 

KG     R$      23,06  

30 INHAME - DE BOA QUALIDADE,FRESCO, 

COMPACTO E FIRME,ISENTO DE ENFERMIDADES, 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,TAMANHO 

UNIFORME, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ADEQUADA 

KG     R$        9,06  

31 BANANA - COMPRIDA, EM UNIDADE, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 

KG     R$        8,57  

   
 TOTAL  

 

 

2-JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES DA AQUISIÇAO. 

2.1 A aquisição dos gêneros alimentícios, tem por finalidade,  atender às necessidade da 

manutenção do Programa de alimentação Escolar nas escolas e creches da Rede 

Municipal de Ensino, para o ano letivo de 2024. 

3-DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DO OBJETO. 

Os produtos deverão ser entregues em local indicado pela prefeitura municipal, na área 

urbana do município de Nova Olímpia - MT. 

3.1 O prazo para a entrega dos materiais Não deverá ser superior a 5 (cinco) dias 

corridos, após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 



 

 

3.2 Os pedidos serão feitos conforme necessidade dos departamentos das secretarias da  

prefeitura, e a quantidade a ser entregue a sim como o local ou endereço será definida 

conforme solicitação/requisição emitidas pela mesma . 

3.3 Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com a especificação; e definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material  e consequente aceitação. 

3.4 O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-

se a prefeitura municipal o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 

mesmos em conformidade com a quantidade e especificações contidas neste Edital e seus 

anexos. 

3.5 No ato da entrega, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, 

devendo haver reposição de acordo com o estabelecido pela prefeitura. 

4-DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 A forma de fornecimento será parcelada e de acordo com a necessidade das unidades 

requisitantes, devendo o fornecedor estar ciente que não haverá quantitativos e valores 

mínimos pré-determinados. 

Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados diretamente, segundo as 

conveniências da secretaria municipal de saúde de Nova Olímpia, através de Requisição 

emitida após a publicação do contrato, autorizando uma quantidade estimada/prevista de 

materiais  a serem fornecidos.  

4.2 Os produtos, objeto deste Pregão, serão considerados aceitos somente após terem sido 

desembalados, conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e 

condições exigidas neste Edital. 

Em hipótese alguma será aceito o objeto em desacordo com as condições pactuadas 

ficando ao encargo do contratado o controle de qualidade do fornecimento de sua 

responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para 

correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

4.3 O transporte e a embalagem dos equipamentos, objeto deste pregão, será de 

responsabilidade do contrato. 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contrato poderá: 



 

 

a) com respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, do contratado deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (CINCO) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

c) com respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) na hipótese de complementação, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da contratante, no prazo máximo de 05 (CINCO) dias, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 

Município deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção de 

medidas convenientes. 

5. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 O fornecimento dos equipamentos, objeto da presente licitação, será feita diretamente 

ao prefeitura municipal de nova Olímpia, e atestado por servidor, desta Autarquia, 

designado para esse fim, representando este o prefeitura municipal de nova Olímpia 

5.2 O representante da prefeitura municipal de nova Olímpia anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos equipamentos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

prefeitura municipal de nova Olímpia deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 

hábil para a adoção de medidas convenientes. 

5.4 A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração da prefeitura 

municipal de nova Olímpia, para representa-lo sempre que for necessário. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 Para efeito de pagamento, o contratado deverá encaminhar as notas fiscais de fatura 

ao Departamento de Compras para sua conferência e posterior pagamento em dia pela 

contabilidade e tesouraria. 

6.2 O número do CNPJ constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na 

fase de habilitação. 



 

 

6.3 O pagamento dos produtos, objeto da presente licitação será feito em favor da licitante 

vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, acompanhados da 

respectiva Nota Fiscal. 

6.4 O pagamento será realizado até o 10º dia útil subsequente a entrega dos produtos e 

emissão da Nota Fiscal. 

6.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ào contratado 

e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

6.6 Caso os pagamentos não sejam efetuados nos prazos previstos neste Edital, por culpa da 

prefeitura municipal de Nova Olímpia, o valor será atualizado monetariamente a partir 

daquela data, até a do efetivo pagamento, pelo índice oficial de correção monetária adotado 

pelo Governo Federal na época. 

6.7 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

6.8 O pagamento será através de transferência/depósito bancário, em conta corrente, em 

nome da contratado, no Banco que a mesma informou em sua proposta. 

6.9 Junto às Notas Fiscais o contratado deverá obrigatoriamente apresentar, para os 

grupos formais  Certidão Negativa de Débitos dos Tributos Federais, Estaduais e 

Municipais, Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS, sem as quais fica 

impossibilitada a efetiva liquidação do pagamento. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. A contratada se sujeita as infrações e sanções administrativas constantes no Art. 155 

ao 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores.  

7.2. A contratante poderá ainda, garantida a prévia defesa da contratada, que deverá ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  



 

 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto, calculada sobre o valor remanescente do contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no contrato sobre o valor da contratação em 

descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), 

até cessar a inadimplência;  

7.3 Na sanção prevista por  lei,  no caso, de circunstâncias agravantes ou atenuantes será 

aplicada ao responsável as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

7.3.1 Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.4 Nos casos de danos causados a Administração Pública será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas as penalidades previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da 

Lei Federal nº. 14.133/21 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos.. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 Os preços apresentados na proposta serão irreajustáveis, salvo os casos especificados 

no Edital de licitação. 

8.2 Impostos, taxas e fretes devem estar inclusos nos preços ofertados. 

8.3 São vedados acréscimos nos quantitativos fixados pelo contrato inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei 14.133/21. 

Este Termo De Referência E De Inteira Responsabilidade Da Secretaria Municipal De 

Educação---------ESTE ANEXO NÃO DEVE SER APRESENTADO PARA 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
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ANEXO III 

DECLARAÇAO UNIFICADA 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS PARA 

HABILITAÇAO EM LICITAÇOES PUBLICAS 

 

• Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Pregão eletrônico nº 

00/2024, promovido Município de NOVA OLIMPIA-MT, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e inciso VI, art. 68, da Lei 14.133/2021 . 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão.  

 

 

• DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (não apresentar essa declaração caso não se enquadre como microempresas e empresas 

de pequeno porte) 

 



 

 

Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as penas 

da lei e para os fins requeridos no Inciso VIII  do Artigo 155, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos 

termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e que cumprimos 

plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço 

completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por 

empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 62 inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDANCIA DAS INFORMAÇOES 

DO EDITAL 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, junto 

a Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA – MT, que tomamos conhecimento e 

concordamos com todas as informações, para cumprimento das obrigações, inteirando-se 

das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO XXX/2024/PMNO 

CHAMADA PUBLICA N º XXXXX/2024/PMNO 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida nº. 259-

s,Bairro centro, CEP: 78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro,  portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 25xx59 - SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.xxx.xxx-87, residente 

e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT doravante denominado 

CONTRATANTE, e por outro lado XXXXXXX, portador do CPF: 

XXXXXXXXXXXXXXXXX CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições  

Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública, 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E LEGALIDADE 

1.1.  É objeto desta contratação e o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx o qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei da 

Lei 14.133/21, e demais normas aplicáveis a espécie. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO FORNECIMENTO 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO LIMITE DA DAP 



 

 

3.1.  O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 30.000,00 

(trinta mil reais), por DAP por ano civil; 

13.5.1 O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo 

de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP Pessoa Jurídica, por ano civil, por 

órgão comprador.; 

CLÁUSULA QUARTA-DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento 

da Ordem de Compra, expedida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sendo 

o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida, no exercício de 2024. 

A) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 

acordo com a chamada pública n.º xxxx/2024.  

B) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação, no 

local de entrega. 

 

CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR 

5.1 Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 

CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 

(_______________________). 

5.2 Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 

CONTRATADO (A) receberá o valor R$ XXXXXXXXXXXXXX 

5.4 .  No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 



 

 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

  

  

 

CLÁUSULA SETIMA- DO PAGAMENTO 

7.1. O CONTRATANTE, após receber a nota fiscal acompanhada das requisições a feitas 

pela secretaria interessada efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas 

dos produtos.  

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

7.3. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 

do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 5%, mais juros de 0,1% ao 

dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os 

repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

7.4. Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do 

art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

7.5 A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput deste artigo, quando 

comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) do valor adquirido.       

7.6 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 

mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de 

mulheres.  

 

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

8.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto 



 

 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

estando à disposição para comprovação. 

8.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade 

à fiscalização. 

 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as 

Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de 

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2.  O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderá: 

A) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

B) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

C) fiscalizar a execução do contrato; 

D) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

9.3. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. A contratada se sujeita as infrações e sanções administrativas constantes no Art. 155 

ao 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores.  

7.2. A contratante poderá ainda, garantida a prévia defesa da contratada, que deverá ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) e civil, aplicar, as seguintes sanções:  



 

 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto, calculada sobre o valor remanescente do contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no contrato sobre o valor da contratação em 

descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), 

até cessar a inadimplência;  

7.3 Na sanção prevista por  lei,  no caso, de circunstâncias agravantes ou atenuantes será 

aplicada ao responsável as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

7.3.1 Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.4 Nos casos de danos causados a Administração Pública será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas as penalidades previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da 

Lei Federal nº. 14.133/21 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇAO 

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras 

Entidades designadas pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- PRORROGAÇAO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
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 12.1. Este Contrato poderá ser prorrogado de acordo com as condições estabelecidas na 

Lei. 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DA RESCIÇAO 

13.1. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 

carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

a. Por acordo entre as partes; 

b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. Qualquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DA VIGENCIA 

14.1 O prazo de execução dos serviços objeto do presente contrato, será a partir da 

emissão da Ordem de Serviços. 

14.2 A vigência contratual será de 12 meses  a contar da data de sua assinatura. 

14.3 O prazo para início dos serviços será imediato após a emissão da Ordem de Serviços, 

emitida pela Prefeitura Municipal de NOVA OLÍMPIA - MT.  

14.4 Os prazos de início de etapas de execução, conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato.  E asseguram a manutenção de 

seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo: 

14.4.1  Alteração do projeto ou especificações, pela administração; 

14.4.2 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

14.4.3 Interrupção da execução do contrato à diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da administração; 

14.4.4 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos pela Lei nº 14.133/21; 

14.4.5 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 



 

 

14.4.6 Omissão ou atraso de providências a cargo da administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

14.5 Desde que atendidas as disposições estabelecidas no Parágrafo Segundo acima, o 

pedido de prorrogação de prazo, por ventura a ser feito pela CONTRATADA, deverá ser 

protocolada na Prefeitura Municipal, com antecedência de 10 (dez) dias do vencimento 

do prazo contratual.  

14.6 O contrato poderá ser alterado, de comum acordo entre as partes, quando necessária 

a mudança do regime de execução, recomposição de preços ou a modalidade de 

pagamento, em face de conveniências técnicas, ou por imposições relevantes, ocasião em 

que será elaborado, termo aditivo, respeitando as formalidades legais do presente 

contrato. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DO CRITERIO DE REAJUSTE DE PREÇOS E 

ATUALIZAÇAO MONETARIA 

15.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 

Lei nº 14.133/21. 

15.3. Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção 

do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, prejudiciais à 

execução do contrato, de efeitos extraordinários (álea econômica extraordinária e 

extracontratual).  

15.4 Todos os valores, preços e custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto na Lei 14.133/21, devendo Administração, no 

pagamento das obrigações relativas à prestação de serviços, obedecer, para cada fonte 

diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA RESCISÃO 



 

 

16.1 A rescisão do presente contrato poderá ser: 

16.1.1 Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo de processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Prefeitura Municipal. 

16.1.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 14.133/21. 

16.1.2 Administrativa, por ato unilateral e escrito da administração, nos casos 

enumerados na  Lei nº 14.133/21. 

16.1.3 Judicial, nos termos da legislação processual. 

16.1.4 Em qualquer caso da rescisão administrativa, a CONTRATADA responderá as 

sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLAUSULA DECIMASETIMA - DOMICILIO E FORO 

17.1 As partes elegem como domicílio legal o foro da Comarca de Barra do Bugres / MT, 

para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato, excluindo-se qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

E por estarem devidamente acordadas, declaram as partes contratantes, aceitar as 

disposições estabelecidas nas cláusulas deste Instrumento Contratual, sujeitando-se as 

normas contidas na Lei nº 14.133/21, bem como as demais normas complementares. 

 

Nova Olímpia / MT, ............................................................ 

CONTRATANTE: 

 

CONTRATADA: 

 

Testemunhas: 

 

Fiscal e suplente do contrato: 

 

 

 

 



 

 

 

Esta minuta assim como todos os seus anexos do edital, foi analisado e revisado e apreciado pela 

assessoria jurídica do município (art. 38, inc. VI da Lei nº 14.133/21) e autorizado pelo prefeito 

municipal. 

 

 

 

ESTE ANEXO NÃO DEVE SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  


